
diário oficial Nº 36.491  29Sexta-feira, 09 DE JANEIRO DE 2026

incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019, ANA MARIA VALENTE FERREIRA, mat. nº 
5085527/1, na função de Analista de Defensoria Pública A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Pará – DPE/
PA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.433,57 (seis 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações
Último salário de contribuição

Prevalece (art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004)
Redutor da Lei Complementar nº 125/2019 e da Portaria SEPRT/ME nº 477 de 12/01/2021.

Total de Proventos

14.381,35
9.701,72
9.701,72
3.268,15
6.433,57

II - Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a partir de 03/09/2021, 
data de intimação deste Instituto de Gestão Previdenciária de acordo 
com a sentença judicial exarada nos autos do processo nº 0837540-
57.2020.8.14.0301 que tramitou na 1ª Vara de Fazenda da Capital, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA;
III - Os valores demonstrados acima correspondem aos valores da épo-
ca da implantação do benefício, 01/12/2021;
IV - Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º do 
art. 40 da Constituição Federal de 1988, com redação da Emenda Cons-
titucional nº 41/03 combinado com o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277194
PORTARIA AP Nº 2.993 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/15002 
E SISPREV Nº 2025.04.2816P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incs. I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arts. 
36 e 54-A, incs. I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei 
Complementar nº 142/2021; Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, 
incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária 
da Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que 
tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MARIA 
TEIXEIRA DE SOUZA, mat. nº 115355/1, na função de Técnico de La-
boratório, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$3.548,16 (três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e dezesseis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
739,20
158,40

1.330,56
3.548,16

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 07/02/2023 data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2026 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, 
considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha 
de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277197
PORTARIA AP Nº 2994 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 
2023/1062485 E SISPREV Nº 2025.04.2820P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordiná-
ria de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, LOURDES DE SOUZA NASCIMENTO, mat. nº 241725/1, na 
função de Servente Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da 

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 3.496,94 (Três mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277199
PORTARIA AP Nº 3.017, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 2024/287994 E SISPREV Nº 
2025.04.2832P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 
1º, 2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
Lei nº 7.442/2010; no art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986 e c/c com o art. 8º, inciso 
IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA SOLANGE BRAUN 
GOMES, mat. nº 5716764/1, no Cargo de Professor Classe Especial, Nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$11.969.18 (onze mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação pela Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
432,03

4.152,56
11.969.18

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277201
PORTARIA AP Nº 2.982 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/765938 
E SISPREV Nº 2025.04.2807P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incs. I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arts. 36 e 54-A, 
incs. I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
REGINA LUCIA BERNARDES MAGINA, mat. nº 752401/1, na função de Es-
crevente Datilógrafo, Referência III, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4.396,72 (quatro mil, trezentos e noventa e seis 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277205
PORTARIA AP Nº 2.976 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/144560 
E SISPREV Nº 2025.04.2800P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 


